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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
  11ª LEGISLATURA            1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

Ata da TRIGÉSIMA QUARTA Reunião Ordinária  Do Segundo Periodo Legislativo Da Primeira Sessão Legislativa Da Décima Primeira Legislatura Da Comissão Permanente De Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura da Câmara Municipal De Rolim De Moura - RO, realizada aos 14 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 09H00 min, no plenário " Luciano de Argôlo", sito a Avenida João Pessoa, 4463, sob a presidência da vereadora ROSA JANETE CARNEIRO LINS e a presença dos senhores vereadores: EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE - Relator, e MARCO ANTONIO JOAQUIM SILVA - Secretário. Constatada a existência legal de quórum e sob a proteção de Deus, a senhora Presidente iniciou os trabalhos de hoje, solicitando ao senhor Secretário que este procedesse à leitura da Ordem do Dia, na qual constou o seguinte: I - apreciação da Ata da reunião anterior, sendo solicitada a dispensa da leitura pelo vereador Marco Antônio Joaquim Silva.  Feito isso, a senhora Presidente passou à votação da Ata, sendo esta aprovada.  II - Apreciação do Projeto de Lei nº. 131/2025 (Mens. 131 PL Executivo 119) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL- que dispõe sobre: “Altera a Lei nº 4.314, de 26 de setembro de 2023 que “Institui o serviço de transporte motorizado por meio de Plataforma Tecnológica - OTTC provado e remunerado de passageiros no Município de Rolim de Moura”.  Procuradoria Geral Do Município De Rolim De Moura – Matéria distribuída à relatoria Marco Antônio Joaquim Silva para emissão de parecer e voto. III- Apreciação do Projeto de Lei nº. 161/2025 (Mens. 162 PL Executivo 147) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$246.400,00. Secretaria Municipal de Saúde - custear despesas com o custeio no âmbito da Atenção Primária Incentivo Financeiro da APS - Saúde Bucal – CEO – A vereadora Rosa Janete Carneiro Lins, responsável pela emissão de parecer, juntamente com sua equipe, emitiu o parecer referente ao projeto de lei, que foi aprovado por unanimidade. IV - Apreciação do Projeto de Lei nº. 166/2025 (Mens. 167 PL Executivo 152) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$87.081,00 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$6.623,81. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – devolução de saldos e rendimentos/transporte escolar – A vereadora Rosa Janete Carneiro Lins, responsável pela emissão de parecer, juntamente com sua equipe, emitiu o parecer referente ao projeto de lei, que foi aprovado por unanimidade.  V - Apreciação do Projeto de Lei nº.  174/2025 - (Mens. 173 PL Executivo 158) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.999.000,00.” Secretaria Municipal de Saúde – Construção de unidade básica de saúde no bairro São Cristovão – Matéria distribuída à relatoria do vereador Ederson Andrade de Albuquerque para emissão de parecer e voto. VI - Apreciação do Projeto de Lei nº.  177/2025 - (Mens. 176 PL Executivo 160) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$1.000.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e manter bem como fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros) – Matéria distribuída à relatoria do vereador Marco Antônio Joaquim Silva para emissão de parecer e voto. VII Apreciação do Projeto de Lei nº.  178/2025 - (Mens. 177 PL Executivo 161) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$400.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e fortalecer o atendimento para aquisição de Materiais de uso hospitalar, para melhor qualidade nos atendimentos dos usuários do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na aquisição de material de consumo) – Matéria distribuída à relatoria do vereador Ederson Andrade de Albuquerque para emissão de parecer e voto. VIII - Apreciação do Projeto de Lei nº.  179/2025 - (Mens. 178 PL Executivo 162) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$525.000,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do Sistema Único de Saúde- SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros – Matéria distribuída à relatoria da vereadora Rosa Janete Carneiro Lins para emissão de parecer e voto. IX - Apreciação do Projeto de Lei nº.  180/2025 - (Mens. 179 PL Executivo 163) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$837.992,00”. Secretaria Municipal de Saúde – Finalidade: melhorar e fortalecer o atendimento para a realização de serviço de qualidade, seguindo os preceitos do SUS, na Média e Alta Complexidade, que será utilizado na prestação de serviços de terceiros.    Matéria chegando à comissão, observado que, nesta mesma reunião, a projeto de lei foi atribuído à relatoria do vereador Ederson Andrade de Albuquerque para emissão de parecer e voto, sendo a reunião ordinária suspensa para que o vereador pudesse emitir seu parecer. Após o retorno da suspensão da reunião, foi apresentado o parecer pelo vereador, que fora devidamente aprovado. Dessa forma o projeto segue para demais trâmites até o plenário. Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente encerrou os trabalhos, e, para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai ser assinada pela Senhora Presidente e o Secretário.
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